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RESUMO

-
-

-

-

sobre limites ao poderio do Estado ao expor uma análise do circular con-

INTROITO 

 ( ). O mentor 
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-

-

mundial de 2008, sequela do  estadunidense 

-
-

-

-
-

-

Ocorre que a aparente liberdade proposta pela internet não é des-
pretensiosa, mas inversamente proporcional à privacidade, renunciada 

-

da nova 

 -

-

-
mensão computacional. 
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ANAMNESE: A GUERRA AO TERROR

localidade é atacado de forma brusca, abre-se uma série de canais de dis-

-

-
 economia de mercado, 

 
O incidente de 11 de Setembro de 2001 representou uma das maio-

-
-

-

contra o , sob o estandarte da 
 e 

-
-
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, de 

( -
-

-

 (Globonews
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n

a própria sociedade civil estadunidense. 

 (FOIA)3

aprovou o chamado 4 -
-

(NSL).
  2003 5

 ad-

-

potencial ofensivo.

HEGEMONIA INFORMÁTICA 

-
Aspectos como 

-

-

-
, aprovada em 26 de Outubro de 2001.

5 Através da promulgação do Eletronic Comunication Privacy Act (ECPA), 18 U.S.C. seção 2709.
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a internet foi desenvolvida para o intercâmbio de dados entre diversos 
-

-
vidores 

-

-

-

6 -

exemplo -
-
-

-

aforismo de que  

A TENDENTE INTROSPECÇÃO DA AGENDA INTERNACIONAL DE CIBER
SEGURANÇA 

-
-

6 ).



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 17, n. 65, p. 139 - 154, mai. - ago. 2014144

punitivismo simbólico e inflacionário 7 não se confunde com um Estado 
-

.

-

(FOULCAULT, 2000, p. 298-299). 

 8 -

(RODOTÀ, 2010). A esse respeito, leciona Paulo Gustavo Gonet Branco que

-

(BRANCO 
et al, 2009, p. 265). 

9. No 

BRANCO et al, 

CECILIO, 2010, p. 16).

8 TSU, Sun. A Arte da Guerra: os treze capítulos originais. 
dos Livros, 2010.

9 Aqui se refere à 
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2009, p. 289) 10

.

-
-

 tornavam-se as maiores bases de dados do mun-
do (GLENNY, 2011).

Em Misha Glenny destacou que a -
-
-

liberdades civis (GLENNY, 2011, 

 ( . Também na 
-
-

Digital Fortress

-

 

, 
-
-

-
-
-
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in
-

sendo enfrentado. 
que 

 (ASSANGE p. 53).
-

-
curso da  (em verdade, invocado para instrumentalizar 

que serviram para 
produzir, no âmbito interno, a retórica da 11 -

12.
-

-

13

-
-

cos de variadas nacionalidades.
-

 Ins-

 4ª Ed. Revista dos Tribunais: São 
Paulo, 2004.

-
-

. Acesso em: 21.02.2014). 
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 para 
equipar o aparato policial 14. Os drones são aeronaves não tripuladas, 
originalmente produzidos para cenários de guerra, equipados com 
ferramentas de mapeamento geográfico, identificação de alvos de calor, 

15. 
 

e até insetos 
da qual é travada (BAUMAN, 2013, p. 27). No cenário brasileiro, em-

-

término

-
lizados nos meios civil 16 e comercial 17.  

-
se de dados e metadados 18 -

19

ou criminalidade 
-

co brasileiro sob a alcunha de 
14

>. Acesso em: 02.02.2014. 

15 -

< >. Acesso em: 
02.02.2014.

<  
Acesso em: 02.02.2014.

18 Metadados são, literalmente,  ou, ainda, -

 
Souza. Publicado em 16.02.2014. Disponpivel em: -

. Acesso em: 07.03.2014.
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-
 20. 

-
-
-

estivesse sendo criada uma espécie de bolha a partir de uma estrondosa 

-
ravelmente obscuro. 

portanto, à exclusiva e discricionária decisão daquele a quem pertencem 
(BRANCO, 2009, p. 422). Além disso, é válido destacar que a privacidade 

um Estado que se declare  e que, ao mesmo tempo, permita 

compreende a 

-

(ROLIN, 1973).

brasileiro.
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 resulta da conexão entre o Estado, 

-

-
-

(NICOLITT, 2008, p. 27-29). O que vem a destoar disso caracteriza desvio 

21

-
 (NICOLITT, 2008, p. 32). 

-
-

-
no, o conceito intenta a  

-
-

-
manente) desse 
(AGAMBEN, 2004, p.11).

-
manente, também o Estado norte-americano, após o incidente de 11 de 

-
-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 17, n. 65, p. 139 - 154, mai. - ago. 2014150

p. 33). No contexto da obsessiva campanha de , diversos 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

-

Mais do que elementos naturais e necessários às sociedades humanas, 

-

Nos tempos contemporâneos, determinados por responsabilidades 
-
-

-
sas, desprovidas de precisão técnica e, portant
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